ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 172/2025
1º TERMO ADITIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, aqui denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa TUBOS BONGIORNO LTDA, CNPJ nº 59.475.413/0001-75, com sede na Rua Fioravante Marchiori, nº 1000, Distrito Industrial, Nonoai/RS, aqui denominada PROMITENTE VENCEDORA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 22/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade com a legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL ELÉTRICO E SIMILARES
CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
2.1. O presente reajuste está legalmente amparado pela cláusula quarta da Ata de Registro de Preços nº 172/2025
2.2. Concede-se o reequilíbrio com base nas teorias da Imprevisão e da Onerosidade Excessiva previstos no Código Civil nos artigos 478, 479 e 480, e na Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REAJUSTADO
	Item
	Descrição
	Marca
	Valor Unit.
	Valor Reajust.

	3
	TUBO DE CONCRETO DN 1500 MM, PA2 – PLUVIAL ARMADO COM 02 MALHAS DE FERRO, ENCAIXE MACHO/FÊMEA.
	PRÓPRIA
	920,00
	R$ 1.104,74

	4
	TUBO DE CONCRETO DN 1000 MM, PA2 – PLUVIAL ARMADO COM 02 MALHAS DE FERRO, ENCAIXE MACHO/FÊMEA.
	PRÓPRIA
	318,88
	R$ 382,66

	5
	TUBO DE CONCRETO DN 800 MM, PA1 – PLUVIAL ARMADO COM 01 MALHA DE FERRO, ENCAIXE MACHO/FÊMEA.
	PRÓPRIA
	208,88
	R$ 250,78

	6
	TUBO DE CONCRETO DN 600 MM, PS1 – PLUVIAL SIMPLES (SEM MALHA DE FERRO), ENCAIXE MACHO/FÊMEA.
	PRÓPRIA
	86,88
	R$ 104,30


3.1. Fica reajustado o preço do item 03 que passa a ser de R$ 1.104,74 (um mil e cento e quatro reais e setenta e quatro centavos), do item 04 que passa a ser de R$ 382,66 (trezentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos), do item 05 que passa a ser de R$ 250,78 (duzentos e cinquenta reais e setenta e oito centavos),  e do item 06 que passa a ser de R$ 104,30 (cento e quatro reais e trinta centavos centavos), conforme aumento de custos comprovado em anexo. 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
4.1. Permanece eleito o Foro local, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Termo.

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

Alpestre/RS, 07 de janeiro de 2026.

                  _________________________                                 __________________________
                         P/ CONTRATADA                                                       RUDIMAR ARGENTON
                         P/ CONTRATADA                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
Visto:

________________________________

LINONROSE SCARAVONATTO

OAB/RS 62.637

ASSESSORA JURÍDICA
